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ATA DE REGISTRO DE PRECOS
PREGÃO ELETRÔNICO N'. OO5/2022

stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 043t2022
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 3í 2205-000 1t2022

*PREGÃO ELETRÔNEO NO OO5/2022

A-Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, cpm sede na Avenida presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNpJ/MF sob o no
06.172.72010001-10,-ngste ato representada pela Secietária Municipat de ptanejamento e
Administração, Sra. {9{a lia Silva e Silva, nomeada peta Portaria no o}4t2o21de 04 dé janeiro de
2021' publicada no Diário Oficial do Municípiode 05 de janeiro de 2O2l,considerando o júeamento
da licitação na modalidale.p1eg-ão, na forma eletrônica, 

-para 
REGTSTRO DE PREÇóS nô OóSIZOZI,

.publicada no Diário Oficial do MunicÍpio de O8tOll2O22, processo administrativo'no 3122O5-OO01;
_RES9_LVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nestra ATA, Oe acoroo com a
cla.ssificação por ela alcangada e nas quantidades cotadãs, atendendo as condigões frevistas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2í de junfric Oe i ggg e suas
alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e em conformldadá com as disposlções
a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventua! contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de equipamentos hospitatares, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipat de Saúde e Saneamento do MunicÍpio
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme editaldo pregão eletrônico OO512O2Z, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçôES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

CNP. 7,984344461
ENDEREÇO: avé
Araguaína -TO

EMAIL: senanadistribuiiiõra1 OgmãiLcgm-

Item Descrlção Marca Unldade
de Medlda Quant. Valor

Unltárlo Valor Total
ITIVO

''3

MEDIDAS ANTROPOMÉTNICRS
T|PO: T|PO BALANÇA PEDÁTRICA,
MODELO: ELÉTRICA, MATERIAL':GABINETE PúSTICO,
COMPONENTE l: C/VISOR EÀJUSTE BALMAK UNIDADE 20 R$ 9í9,00
DIGITAL, COMPONENTE It:

ill:
REG CAPACIDADE MÁXMA

25K

R$ í8.380,00

R$ í8.380.00

)fu.i,"tPrefeitura Municipal de Santo Antônio dos Looes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antôàb dos Lopes/MA.
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3. DA ADESÃO À lrA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.í. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utitizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente Justiflcada a vantagem
e respeitadas, no gue couber, as condigões e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de& 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, satvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eÍiciêncla, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federalda utilização da ata de registro

- de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condigões
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

*3.3. As contratações adicionais a que se refere este ltem não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 5Oo/o (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes.

3.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não particlpantes que
eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionale justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratagão, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

"5. REVlsÃO E CANCELAMENTO

5.í. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventua! redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopedMA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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5.2. Quando o prego registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Admlnistragão convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a
redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitrar reduzir seu preço ao vator praticado peto mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos pregos registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de servigos do compromisso assumido, caso a
comunicação oclra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penatidade
se conÍirmada a veracldade dos moüvos e oomprovantes apresentados;e

5.4.2. @nvocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveÉ proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da
contrataçáo mais vantajosa.

5.6. O registro do fomecedor seÉ cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de cetebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenclador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
deconente de caso fortuito ou Íorga maior, que preJudique o cumprimento da ata, devidamente
com provados e justificados:

5.8.1. por razâo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicagão das.,. penalidades estrabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024t1g.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/ÍrrlA.
Av. Presidente Vargas, 446, balno Centro - Santo Antônio dos Lopes/ÍvlA.
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penatidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no'* 
7.892t2O13), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata@es
dos órgãos participantes, caso no qual cabeÉ ao respectivo órgão participante a apllcagão da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7 .89212013, dada a necessidade de instauragão
de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

7. CONDrçÕES GERATS

7.1. As condições gerais do fomecimento, trals como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais eondigões do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 40 do Decreto no 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de agosto de2022.
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Representante: Valdemir Pires da Costa
Beneficiaria

"ÍUlt"
MARIA DA SILV ERES

Sec. Municipalde Saúde e Saneamento
Port. No 01012021- GPSAL

Órgâo Participante

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopear/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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. )TA DE REGISTRO DE PREÇOS
YnrcÃo rrrtRôr.trco Ne. oos/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGIS]RO DE PREÇOS Ne 043/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 3 1 2205.0 OOI 12022
pnrcÃo rl.nrRôNrco Ns ooszo2z
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o nc
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administraçâo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ns 004/2021 de 04 dejaneiro de202t,
publicada no Diário Oficial do Município de 0S de

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
ücitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ns 00512022, publicada
no Diário Oficial do Município de 08/0712022,
processo administrativo n0 3 1 2205-000 1, RESOwE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes preüstas no eütal, sqieitando-se as partes
às normas constantes na Lei ns 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto nc 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto fuhrra e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de t2 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00512022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇOES E

QUANTITATIVOS
2,1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EUPRESA: SERlÂl{Â DlSiÍRlBUloOM LÍD

cNPr: 30.313.6/r9t0001n3 rEEtoNE: (63) 8452-2247,
9843«'46r

N
-TO

Itêm

1,.*"
D.rcÍlÍto

UnkLílc
,e
l&dldâ

0u.íü V.lor
Unltárlo

l.bt
fobl

,

BAt NçA-DTSPOSmVOP/
titEDlDAs AiÍÍRoPot,tÊÍRrcAs
nPOr TIPO 8,ú.ANçA
PEDúTRICá" IiIODELO:
EIÉIRrcÀ ]i.IATIRNLT:
GABTNEÍE PLAsrtm,
collForiEilIE I c/ vtsoR E

A'UsIE OGÍÍAL
ColíProilENIE ll: CoilcHA
Âx rôillol Er
POUPROPIIIiIO IiIIETADO.
COiiPONETflE IIT PÉS

REGUúVEIS, CâPACIDADE
Mxira CâRGA: ATÉ 2s K

lBÀJ,AK UNIOADE R$ 919,00
R$

18.380.00

Prefeihra Municipal de Santo Antonio dos Lopes - !ví4" Av. presidente Vargas, 446, Centro, prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da púlicação acesse https:/Ârww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiü1226

Edição no uo1792022
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1, A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou
êntidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgâo gereuciador, desde que devidamonte
justificada a vantagem e respeltadas, no que couber,
as condiçôes e as reglas estabolecldas na Lei ne
8.666, ds 1993 s no Decreto nc 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas fedsrâtivas,
fica condicionada à realizaçâo de estudo, pelos
órgãos e pelas entidados que não participaram do
rêgistro ds proços, que demonstre o ganho de
eÍiciência, ã viabilidado e a sconomicidade para a
adminisfação pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conformo estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministório do Planojamento,
)esenvolvimento e Gestão

Y.z. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata do
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabeleciÊas, optar pela aceitação ou não pela
prestaçâo do serviço, desde que esta prestação de
serviço nâo pr€judique as obrigações anteriorÍrerte
assumidas com o órgão gerenciador e órgáos
participantes,
3.3. As contratações adicionais a quo se refore oste
item não poderão exceder, por órgão ou entidado, a
509o (mrâxir[o cinguenta) por cento dos quantitaüvos
dos itens do instrumento convocatório e r€gistrados
na ata de registro de pÍ€ços para o ótgão gsr8nciador
e órgãos paúicipantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços sâo
limitadas, na totâlidade, ao dobro do quantitativo de
cada item rsgistrado na ata ds registro ds prsços
para o órglão gerenciador e órgãos participantes,
'ndepêndentemente do número de órgãos não

ufarticipantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão náo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro do Preços.
3.5.1. Cãberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçáo da coutratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DAATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 mese§, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCEI,"AMENTO
5.1. Os preços r€gistrados poderão ser rwistos AUTUAÇ
decorrência de eventual redução dos preç PROC

praticados oo mercado ou de fato que eleve o
do objeto registrado, cabendo à Âdministraçâ
promovor as nêgociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.2, quando o preço registrado tomar-se superior
ao preço praticado no msrcado por motivo
superveniente, a Administraçâo convocará o(s)
foruecedor(es) para uegociar(6m) a reduçâo dos
preços aos valores praücados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo nercado será liberado do
compmmlsso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4, Quando o pr€ço de mErcado tonrar-se superior
aos preços rôgistrados e o foraecedor nâo puder
cumprir o compronisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4,1. liberar o prestador de serviços do
coeptlmisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem apücação da
penalidade se conflrmada a veracidade dos moüvos e
compmvantes aprcsentadosi o
5.4.2. convocar os demais fornocedores para
assogurar igual oportunidade de nogociaçã0.
5.5. Nâo havendo ôxito uas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataçáo mais rrôntajosa.
5.6. O registro do fornocodor será cancelado
quando:
5.6.1. descumprir as condições da ata de r€gistro
de preços;
5.6.2. não rêtirar a Dota de empeuho ou
instrümento equivalente Do prazo estabelecido pela
Admln stração, sêm Justlf,caüva aceitável;
5,6.3, não aceitar reduzir o seu preço r€gistrado, na
hipótoss desto se tomar superlor àgueles praücados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção adminlstrativa cqio efeito
torne-o proibido de celebrar coutrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. o cancelamento de registros nas hipóteses
prsvistas nos itens 5.6.1, 5.6.2 s 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gereuciador,
assegurado o contmditririo s a anpla dsfssa,
5,8, O cancslamgoto do registro de preços poderá
ocotTer por fato supeweniente, decomente de caso
fortuito ou força maior, quê projudique o
cuDprimento da ata, devidamentô comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fonrecedor.
6. DAS PENALIDADES

F

Pr€f€ttura Mutúdpal dô Sarto Altollo do8 lopss. MÀ Av. Prrsldoúe Vôrg8s, 44O Colbo, Profêtto Enaruol Uma de Oüvrlra
Para çroDsultâr a voracidqdo dE púllcôção acesso https/ vww.stosrtoulodoslopos.Dâ.gov.br/dlüiogâciü1226

E(üção no s'U92022



6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserya, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do
Decreto nq 10.024/19.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação-,das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5s, inciso L do Decreto no 7.892120131,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a apücação da penalidade (art. 6s,

Parágrafo único, do Decreto ns 7.892120131.
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualguer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto aa 7.89212013, dada a
recessidade de instauração de procedimento para

Vancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebÍmento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, § 40 do Decreto ns 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igrual teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
§anto Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.

r4rerua LIA srlvA E sILvA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ns 00412027 - GPSAL
Orgão Gerenciador
SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. s0.313.649/0001-23
Representante: Valdemir Pires da Costa
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 0t012021- GPSAL
Ôrgão Participante

342e65'le87ed7a32Gceabditbf 6ecec7957a65,lde0da2bae9de002?accdOdc3

CNPJ:06.1 pela Lei N' 16 de 09 de
Ouhüro de 2017 |

Prefeiüo Emanuel Lüna de Oliveira
Av. Presideute Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

0

Código idenüEcador:
82edeoc8dfe670f78d8a36ft 8453b6226e833a1e3993be998cd596545d3obadd7

Prefeitura Municipal de Sanüo Antouio dos L,opes - MA, Av. Presidente Vargas, '146, Centno, Prefeito Emanuel llua de Oüveira
Pata consultar a voracidade da púücaçâo acesse https://rvww,stoartouiodoslopes.ma.gov.br/diarioo6ciü1226

Edição uo n'1792022


